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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA ZONA RURAL E URBANA, DESTINADO AOS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SELVÍRIA/MS. 
 

1 - INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as 
condições, critérios e especificações técnicas necessárias para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar, 
destinados ao atendimento dos alunos regularmente matriculados na rede pública 
municipal de ensino do Município de Selvíria/MS, residentes na zona rural e na 
zona urbana. 

Este documento foi elaborado com base no Documento de Formalização 
da Demanda – DFD e no Estudo Técnico Preliminar – ETP, observando as 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com a finalidade 
de subsidiar o processo licitatório e assegurar a adequada execução do objeto. 

A contratação visa garantir a prestação contínua, regular e segura do 
transporte escolar, assegurando o acesso, a permanência e a frequência dos 
alunos nas unidades escolares, em consonância com o direito fundamental à 
educação e com as diretrizes da política educacional municipal. 

2 – OBJETO/ESPECIFICAÇÃO 

 
2.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de 

transporte escolar, com fornecimento de veículos, motoristas e monitores 

devidamente habilitados, destinados ao atendimento dos alunos regularmente 

matriculados na rede pública municipal de ensino do Município de 

Selvíria/MS, abrangendo rotas da zona rural e da zona urbana, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

3 – DETALHAMENTO DO OBJETO  

3.1. Os itens deveram compreender os descritivos e quantidades descriminadas 

abaixo, com critério de julgamento dos mesmos por MENOR PREÇO ITEM, no 

qual o processo de transporte escolar é para o período letivo da rede municipal, 

podem ser prorrogados por igual período conforme Lei 14.133/2021. 
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ITEM DESCRIÇÃO/DETALHADA Unidade 

Quantidade 

(200 dias 

letivos) 

01 

Rota de ida e volta: "LINHA FAZENDA 
CESALPINA".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN 
ESCOLAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 16 LUGARES PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL A ZONA URBANA DE 
SELVÍRIA MS.  
Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido, assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 
de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro). A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 

km por dia 

(ida e 

volta) 

170,80 

34.160 km 
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de saúde através de laudos 
apresentados de “exames médicos 
ocupacionais conforme legislação 
trabalhista e normas de saúde e 
segurança do trabalho”, habilitado 
dentro das legalidades exigidas pela lei 
de trânsito do Brasil, além de possuir 
CNH -original nas categorias “D” ou “E”, 
não possuir penalidade de suspensão 
ou cassação do direito de dirigir, além de 
ser habito as seguintes características: 
possuir documentação para condutor de 
transporte escolar, curso de transporte 
escolar de alunos,  atestado de saúde 
ocupacional de acordo com o que a lei 
exige. O monitor (a): maior de 18 anos 
com curso ou capacitação de monitor de 
transporte escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução do 
serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento.  (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar 
do veículo.  
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
 PREFEITURA, FAZENDA 
CESALPINA, FAZENDA CONQUISTA, 
FAZENDA LAGO AZUL, FAZENDA 
BEIJA FLOR, FAZENDA VALE DA 
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PECUÁRIA, FAZENDA ALVORADA, 
ESCOLA ANA MARIA DE SOUZA, 
ESCOLA NELSON DUARTE RCHA, 
ESCOLA JOAQUIM CAMARGO. 
Com percurso de rota de 170,80 km 
(ida e volta) todos os dias de aulas 
pelo período de 200 DIAS LETIVOS. 
 

02 

Rota de ida e volta: "LINHA FAZENDA 
SANTA MARIA GUERRA".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN 
ESCOLAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 16 LUGARES PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL DE SELVÍRIA MS.  
Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido, assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 
de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro). A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 

km por dia 

(ida e 

volta) 

198 

39.600 km 
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escolar, com capacitação comprovada 
de saúde através de laudos 
apresentados de “exames médicos 
ocupacionais conforme legislação 
trabalhista e normas de saúde e 
segurança do trabalho”, habilitado 
dentro das legalidades exigidas pela lei 
de trânsito do Brasil, além de possuir 
CNH -original nas categorias “D” ou “E”, 
não existindo nenhuma pontuação ou 
atuação do mesmo, além de ser habito 
as seguintes características: possuir 
documentação para condutor de 
transporte escolar, curso de transporte 
escolar de alunos,  atestado de saúde 
ocupacional de acordo com o que a lei 
exige. O monitor (a): maior de 18 anos 
com curso ou capacitação de monitor de 
transporte escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução do 
serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento, (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar 
do veículo 
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
ESCOLA JOSÉ DODO DA ROCHA, 
FAZENDA SANTA MARIA GUERRA, 
FAZENDA BOCAUVA, FAZENDA 
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BARRA DO POMBO, FAZENDA BOM 
JESUS, FAZENDA COLIBRI, FAZENDA 
VÓ QUERINO, FAZENDA FAZ RETIRO 
FAZ.BUZINA, ESCOLA JOSÉ DODO 
DA ROCHA. 
Com percurso de rota 198 km (ida e 
volta). todos os dias de aulas pelo 
período de 200 DIAS LETIVOS. 
 

03 

Rota de ida e volta: "LINHA FAZENDA 
CAMPO VERDE ".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN 
ESCOLAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 16 LUGARES PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL DE SELVÍRIA MS.  
Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido, assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 
de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro. A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 

km por dia 

(ida e 

volta) 254 

 

50.800 km 
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treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 
de “exames médicos ocupacionais 
conforme legislação trabalhista e 
normas de saúde e segurança do 
trabalho”, habilitado dentro das 
legalidades exigidas pela lei de trânsito 
do Brasil, além de possuir CNH -original 
nas categorias “D” ou “E”, não existindo 
nenhuma pontuação ou atuação do 
mesmo, além de ser habito as seguintes 
características: possuir documentação 
para condutor de transporte escolar, 
curso de transporte escolar de alunos,  
atestado de saúde ocupacional de 
acordo com o que a lei exige. O monitor 
(a): maior de 18 anos com curso ou 
capacitação de monitor de transporte 
escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução do 
serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento, (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar 
do veículo 
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
ESCOLA JOSÉ DODO DA ROCHA, 
FAZENDA SANTO IVO, FAZENDA 
CAMPO VERDE, FAZENDA 
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CRUZEIRO, FAZENDA ESTRELA DA 
FLORESTA, FAZENDA BELA VISTA, 
FAZENDA SANTA MARIA, FAZENDA 
BUZINA, ESCOLA JOSÉ DODO DA 
ROCHA. 
Com percurso de rota 254 km (ida e 
volta). todos os dias de aulas pelo 
período de 200 DIAS LETIVOS. 
 

04 

Rota de ida e volta: "LINHA FAZENDA 
CANOAS".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 
(EXCLUSIVO) MICRO-ÔNIBUS 
ESCOLAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 37 LUGARES PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL DE SELVÍRIA MS.  
Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido. assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 
de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro. A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 

km por dia 

(ida e 

volta) 162 

 

32.400 km 
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capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 
de saúde através de laudos 
apresentados de “exames médicos 
ocupacionais conforme legislação 
trabalhista e normas de saúde e 
segurança do trabalho”, habilitado 
dentro das legalidades exigidas pela lei 
de trânsito do Brasil, além de possuir 
CNH -original nas categorias “D” ou “E”, 
não existindo nenhuma pontuação ou 
atuação do mesmo, além de ser habito 
as seguintes características: possuir 
documentação para condutor de 
transporte escolar, curso de transporte 
escolar de alunos,  atestado de saúde 
ocupacional de acordo com o que a lei 
exige. O monitor (a): maior de 18 anos 
com curso ou capacitação de monitor de 
transporte escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da Utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução do 
serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento, (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar 
do veículo. 
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
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LOTE143, FAZENDA CONQUISTA, 
LOTE 131, LOTE 120, FAZENDA SÃO 
JORGE, LOTE 181, LOTE 183, LOTE 
89, LOTE 96, LOTE 101, LOTE 59, 
LOTE 57, LOTE 54, LOTE SEDE 
CANOAS, LOTE 38, LOTE 26, LOTE17, 
LOTE 10, FAZENDA BOM FUTURO, 
FAZENDADUAS MENINAS, FAZENDA 
FUNDO GROTA, FAZENDA RANCHO 
DE CAPIM, FAZENDA FURNA, 
ESCOLA JOSÉ DODO DA ROCHA. 
Com percurso de rota 162 km (ida e 
volta). todos os dias de, pelo período 
de 200 DIAS LETIVOS. 
 

05 

Rota de ida e volta: "LINHA FAZENDA 
CANAÃ".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 
(EXCLUSIVO) MICRO-ÔNIBUS 
ESCOLAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 37 LUGARES PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL DE SELVÍRIA MS.  
Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido. assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 

km por dia 

(ida e 

volta) 

246,2 

49.240 km 
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de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro. A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 
de “exames médicos ocupacionais 
conforme legislação trabalhista e 
normas de saúde e segurança do 
trabalho”, habilitado dentro das 
legalidades exigidas pela lei de trânsito 
do Brasil, além de possuir CNH -original 
nas categorias “D” ou “E”, não existindo 
nenhuma pontuação ou atuação do 
mesmo, além de ser habito as seguintes 
características: possuir documentação 
para condutor de transporte escolar, 
curso de transporte escolar de alunos,  
atestado de saúde ocupacional de 
acordo com o que a lei exige. O monitor 
(a): maior de 18 anos com curso ou 
capacitação de monitor de transporte 
escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução do 
serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento, (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
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em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar 
do veículo. 
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
FAZENDA ESTÂNCIA FARROUPILIA, 
FAZENDA TALISMÃ, FAZENDA 
RETIRO SANTO ANT. DA FIGUEIRA, 
FAZENDA DOIS IRMÃOS, FAZENDA 
RETIRO BURITI, FAZENDA VALE DO 
SUCURIU, FAZENDA CANAÃ, 
FAZENDA RETIRO CANANÉIA, 
FAZENDA UNIÃO, FAZENDA SÃO 
LUCAS, FAZENDA SANTA CLARA, 
ESCOLA JOSÉ DODO DA ROCHA. 
Com percurso de rota 246,2 km (ida e 
volta). todos os dias de, pelo período 
de 200 DIAS LETIVOS. 
 

06 

Rota de ida e volta: "LINHA ESCOLA 
JOSÉ DODO DA ROCHA".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MICRO 
ÔNIBUS RODOVIARIO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 
LUGARES PARA TRANSPORTE DE 
PROFESSORES MUNICIPAIS DA 
ZONA RURAL DE SELVÍRIA MS.  
Será pago por quilômetro rodado, os 
professores deverão estar todos 
sentados, acessórios obrigatórios (cinto 
de segurança em todos os bancos, 
extintor, estepe, ar-condicionado, chave 
de roda, CRONOTACÓGRAFO: é o 
instrumento ou conjunto de instrumentos 
destinado a indicar e registrar, de forma 
simultânea, inalterável e instantânea, a 
velocidade e a distância percorrida pelo 
veículo, em função do tempo decorrido, 
assim como os parâmetros relacionados 
com o condutor do veículo (macaco e 
triângulo) direção hidráulica, 
combustível diesel. O Combustível, 
manutenção preventiva e corretiva será 
tudo por conta da empresa, o veículo 
deverá ter no máximo 10 (dez) anos 
de fabricação, sendo substituído toda 

km por dia 

(ida e 

volta) 220 

 

44.000 km 
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vez que necessário ao atingir os 
10(dez) anos de fabricação, equipado 
conforme as normas CTB (Código de 
Trânsito Brasileiro. A empresa também 
deverá fornecer o motorista: (com 
pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 
de “exames médicos ocupacionais 
conforme legislação trabalhista e 
normas de saúde e segurança do 
trabalho”, habilitado dentro das 
legalidades exigidas pela lei de trânsito 
do Brasil, além de possuir CNH -original 
nas categorias “D” ou “E”, não existindo 
nenhuma pontuação ou atuação do 
mesmo, além de ser habito as seguintes 
características: possuir documentação 
para condutor de transporte escolar, 
curso de transporte escolar de alunos,  
atestado de saúde ocupacional de 
acordo com o que a lei exige. 
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução do 
serviço.”, para seu motorista sendo 
vinculado com o setor responsável por 
esse monitoramento. Na falta do 
aplicativo ou plataforma tecnológica 
para esse rastreamento será enviado 
fotos do tacógrafo diariamente para o 
setor responsável por esse 
monitoramento. (POSSUIR VEICULO 
RESERVA COM AS MESMAS 
CARACTERISTICAS SOLICITADAS 
NESTA DEMANDA), para substituição 
imediata e no prazo máximo de 24h 
informar se a substituição é temporário 
ou definitiva, em sendo definitiva 
apresentar a documentação e vistorias 
complementar do veículo. Além disso a 



 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Av: Profª Marilúcia Rosa Torres Lalucci nº 900- Centro  - CEP 79 590 000  -  SELVÍRIA – MS 

FONE: (67) 3579 1830   -    Email:  sellviria@hotmail.com 

 

empresa deve ter e manter em dia 
documentação da AGPAN: (Lei nº 
2.363, de 19/12/2001 – Cria a Agência 
Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Mato Grosso do Sul – 
Agepan e o Conselho Estadual de 
Serviços Públicos, e dá outras 
providências), se necessário.  
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
 SELVÍRIA A ESCOLA JOSÉ DODO DA 
ROCHA. 
Com percurso de rota 220 km (ida e 
volta) todos os dias de aulas pelo 
período de 200 DIAS LETIVOS. 
 

07 

Rota de ida e volta: "LINHA ASSENTAMENTO 
ALECRIM".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO ÔNIBUS 
ESCOLAR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 

LUGARES PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL DE SELVÍRIA MS.  

Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido. assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 
de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 

km por dia 

(ida e 

volta) 

75 

15.000 km 

http://www.agems.ms.gov.br/?page_id=22
http://www.agems.ms.gov.br/?page_id=22
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Brasileiro. A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 
de “exames médicos ocupacionais 
conforme legislação trabalhista e 
normas de saúde e segurança do 
trabalho”, habilitado dentro das 
legalidades exigidas pela lei de trânsito 
do Brasil, além de possuir CNH -original 
nas categorias “D” ou “E”, não existindo 
nenhuma pontuação ou atuação do 
mesmo, além de ser habito as seguintes 
características: possuir documentação 
para condutor de transporte escolar, 
curso de transporte escolar de alunos,  
atestado de saúde ocupacional de 
acordo com o que a lei exige. O monitor 
(a): maior de 18 anos com curso ou 
capacitação de monitor de transporte 
escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da Utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução 
do serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento, (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
em sendo definitiva apresentar a 
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documentação e vistorias complementar 
do veículo 
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
ASSENTAMENTOALECRIM X ESCOLA JOSÉ 
DODO DA ROCHA 
Com percurso de rota 75 km (ida e volta). 
todos os dias de, pelo período de 200 
DIAS LETIVOS. 
 

08 

Rota de ida e volta: "LINHA ASSENTAMENTO 
SÃO JOAQUIM".  
 
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO ÔNIBUS 
ESCOLAR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 

LUGARES PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA ZONA 
RURAL DE SELVÍRIA MS.  

Será pago por quilômetro rodado, os 
alunos deverão estar todos sentados, 
acessórios obrigatórios (cinto de 
segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, ar-condicionado, chave de roda, 
CRONOTACÓGRAFO: é o instrumento 
ou conjunto de instrumentos destinado a 
indicar e registrar, de forma simultânea, 
inalterável e instantânea, a velocidade e 
a distância percorrida pelo veículo, em 
função do tempo decorrido. assim como 
os parâmetros relacionados com o 
condutor do veículo (macaco e triângulo) 
direção hidráulica, combustível diesel. O 
Combustível, manutenção preventiva e 
corretiva será tudo por conta da 
empresa, o veículo deverá ter no 
máximo 10 (dez) anos de fabricação, 
sendo substituído toda vez que 
necessário ao atingir os 10(dez) anos 
de fabricação, equipado conforme as 
normas CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro. A empresa também deverá 
fornecer o motorista e monitor (a): 
(com pouso e comida tudo por conta da 
empresa). O Motorista: tem que ser 
capacitado com os devidos 
treinamentos de condutor de transporte 
escolar, com capacitação comprovada 

km por dia 
(ida e 
volta) 

80 

16.000 km 
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de “exames médicos ocupacionais 
conforme legislação trabalhista e 
normas de saúde e segurança do 
trabalho”, habilitado dentro das 
legalidades exigidas pela lei de trânsito 
do Brasil, além de possuir CNH -original 
nas categorias “D” ou “E”, não existindo 
nenhuma pontuação ou atuação do 
mesmo, além de ser habito as seguintes 
características: possuir documentação 
para condutor de transporte escolar, 
curso de transporte escolar de alunos,  
atestado de saúde ocupacional de 
acordo com o que a lei exige. O monitor 
(a): maior de 18 anos com curso ou 
capacitação de monitor de transporte 
escolar.  
A empresa deverá garantir os meios e as 
condições da Utilização do aplicativo 
móvel; “sistema de monitoramento e 
controle de rotas por aplicativo ou 
plataforma tecnológica que permita 
rastreamento e controle da execução 
do serviço.”, para seu motorista e/ou 
monitor sendo vinculado com o setor 
responsável por esse monitoramento. 
Na falta do aplicativo ou plataforma 
tecnológica para esse rastreamento 
será enviado fotos do tacógrafo 
diariamente para o setor responsável 
por esse monitoramento, (POSSUIR 
VEICULO RESERVA COM AS 
MESMAS CARACTERISTICAS 
SOLICITADAS NESTA DEMANDA), 
para substituição imediata e no prazo 
máximo de 24h informar se a 
substituição é temporário ou definitiva, 
em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar 
do veículo.  
Itinerário de Estimativa ida e volta=  
ASSENTAMENTO SÃO JOAQUIM X ESCOLA 
JOSÉ DODO DA ROCHA 
Com percurso de rota 80 km (ida e volta). 
todos os dias de, pelo período de 200 
DIAS LETIVOS. 
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4 – DEMAIS DETALHAMENTOS DOS ITENS DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS, DOS VEICULOS E DOS PROFISSIONAIS 

 

4.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (FRANQUIA / LIMITE DE EXECUÇÃO) 

Os serviços de transporte escolar serão executados por rotas previamente 

definidas, com pagamento por quilômetro efetivamente rodado, considerando 

a quilometragem diária estimada por rota e o período letivo aproximado de 200 

(duzentos) dias letivos. 

A quilometragem indicada para cada item constitui estimativa de consumo, 

podendo sofrer variações em decorrência de ajustes de rotas, alteração no 

número de usuários, condições climáticas ou necessidades operacionais da 

Secretaria Municipal de Educação, desde que devidamente justificadas e 

autorizadas pela Administração. 

4.2. DA QUILOMETRAGEM EXCEDENTE 

Eventual quilometragem excedente à estimativa inicialmente prevista somente 

poderá ser executada mediante autorização expressa da Administração, sendo 

o pagamento realizado com base no valor unitário do quilometro rodado 

contratado, vedada a cobrança de valores superiores aos pactuados 

contratualmente. 

4.3. DOS CUSTOS OPERACIONAIS E MATERIAIS 

Será de responsabilidade integral da contratada o custeio de todos os insumos 

e despesas necessárias à execução do serviço, incluindo, mas não se limitando 

a: 

• combustível; 

• manutenção preventiva e corretiva dos veículos; 

• peças e componentes; 

• seguros obrigatórios; 

• encargos trabalhistas, previdenciários e tributários; 

• demais despesas operacionais. 

Não haverá qualquer ônus adicional ao Município além do valor contratado. 

4.4. DOS VEÍCULOS 
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Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão: 

• ser compatíveis com a capacidade exigida por rota (van, micro-ônibus ou 

ônibus); 

• estar em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

• atender integralmente às exigências do Código de Trânsito Brasileiro – 

CTB e normas aplicáveis ao transporte escolar; 

• possuir todos os itens de segurança obrigatórios; 

• ter idade máxima de 10 anos de fabricação compatível com a 

legislação vigente, substituído toda vez que necessário ao atingir os 

10(dez) anos de fabricação, equipado conforme as normas CTB 

(justificativa em anexo para no máximo os 10 anos de fabricação dos 

veículos). 

A contratada deverá manter veículo reserva com características equivalentes ao 

do contrato, para substituição em caso de falha, quebra, manutenção e demais 

ocorrências que possam impedir o serviço continuo do transporte escolar com 

prazo imediato de substituição em decorrência da finalidade do transporte, não 

prejudicando os alunos e no prazo máximo de 24h informar se a substituição é 

temporário ou definitiva, em sendo definitiva apresentar a documentação e 

vistorias complementar do veículo. 

4.5. DA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A contratada deverá realizar manutenção preventiva e corretiva periódica nos 

veículos utilizados, garantindo a continuidade, segurança e regularidade do 

serviço. 

Em caso de falha mecânica que comprometa a execução do serviço, a contratada 

deverá providenciar a substituição imediata do veículo, observando o prazo 

máximo estabelecido neste Termo de Referência. Evitando quaisquer damos de 

ensino aprendizado dos alunos que utilizam o transporte escolar como meio para 

ir a escola. 

4.6. DOS PROFISSIONAIS (MOTORISTAS E MONITORES) 

A contratada deverá disponibilizar: 
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• motoristas devidamente habilitados, com CNH compatível com o tipo de 

veículo, capacitação específica para transporte escolar e atendimento às 

exigências legais como: 

- Treinamentos de condutor de transporte escolar 

- Capacitação comprovada de saúde através de laudos apresentados de 

“exames médicos ocupacionais conforme legislação trabalhista e normas 

de saúde e segurança do trabalho” a cada 06(seis) meses. 

- Habilitado dentro das legalidades exigidas pela lei de trânsito do Brasil 

- Não possuir penalidade de suspensão ou cassação do direito de dirigir 

- Possuir documentação para condutor de transporte escolar 

- Curso de transporte escolar de alunos e demais requisitos amparados por 

lei Código de Trânsito Brasileiro. 

• Monitores, quando aplicável, maiores de 18 anos e capacitados para 

acompanhamento dos alunos. 

- Curso ou capacitação de monitor de transporte escolar.  

4.8. Os motoristas e/ou monitores deverão utilizar o aplicativo móvel 

“SISTEMA DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE ROTAS POR 

APLICATIVO OU PLATAFORMA TECNOLÓGICA QUE PERMITA 

RASTREAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO”. Sendo 

vinculado com o setor responsável por esse monitoramento. Na falta do aplicativo 

ou plataforma tecnológica para comprovação deverá subsidiariamente apresentar 

rastreamento mediante fotos do tacógrafo diariamente para o setor responsável 

por esse monitoramento. 

A substituição de profissionais deverá ocorrer sempre que necessário, de forma a 

não comprometer a continuidade do serviço. 

4.9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

pela Secretaria Municipal de Educação, cabendo à contratada disponibilizar todas 

as informações necessárias à verificação da quilometragem percorrida, rotas 

executadas e regularidade da prestação do serviço. 
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4.10. Cada item contratado corresponde a uma rota específica, podendo ser 

executado de forma independente, observadas as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

4.11. O descumprimento das especificações técnicas ou das condições de 

execução sujeitará a contratada às penalidades previstas em contrato e na 

legislação vigente. 

 

5 - JUSTIFICATIVA 

5.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a 
prestação contínua, regular e segura do serviço de transporte escolar, 
destinado aos alunos regularmente matriculados na rede pública municipal de 
ensino do Município de Selvíria/MS, residentes na zona rural e na zona urbana, 
bem como, quando aplicável, ao transporte de professores das unidades 
escolares rurais. 

5.2 Considerando as características geográficas do Município, a distância entre 
as residências dos alunos e as unidades escolares, e a inexistência de transporte 
público regular em diversas localidades, o transporte escolar mostra-se 
indispensável para garantir o acesso, a permanência e a frequência dos 
estudantes, evitando evasão escolar e prejuízos ao cumprimento do calendário 
letivo. 

5.3 A opção pela contratação de empresa especializada revela-se a solução mais 
adequada, tendo em vista a necessidade de disponibilização de veículos 
apropriados, motoristas e monitores devidamente habilitados, bem como a 
assunção integral dos custos operacionais, tais como combustível, manutenção 
preventiva e corretiva, seguros e encargos trabalhistas, sem a necessidade de 
gestão direta de frota e pessoal por parte da Administração. 

5.5 Ressalta-se que o serviço possui natureza continuada, sendo essencial à 
manutenção das atividades educacionais, razão pela qual sua interrupção poderia 
causar impactos diretos ao direito fundamental à educação, previsto no art. 205 
da Constituição Federal. 

5.6 Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, mostra-
se tecnicamente adequada, economicamente viável e juridicamente 
amparada, estando em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5.7 A inclusão do transporte de professores na mesma contratação decorre da 
otimização logística das rotas já existentes, não gerando aumento significativo de 
custos. 
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6 – JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A DEFINIÇÃO DAS ROTAS 

6.1. A definição das rotas de transporte escolar foi realizada pela Secretaria 
Municipal de Transporte juntamente com Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Selvíria/MS, diante das matrículas escolares, considerando critérios 
técnicos, logísticos e pedagógicos, com o objetivo de garantir eficiência na 
prestação do serviço, segurança dos alunos e racionalidade no uso dos 
recursos públicos. 

6.2. Para a elaboração das rotas foram considerados os seguintes parâmetros: 

6.2.1. Levantamento da Demanda Escolar; 

6.2.2. Foi realizado levantamento junto às unidades escolares da rede municipal, 
identificando: 

• alunos matriculados; 
• endereço das residências; 
• distância entre residência e escola; 
• necessidade de transporte escolar. 

6.3. Distribuição Geográfica dos Aluno; 

6.3.1. A localização das propriedades rurais, assentamentos e comunidades foi 
analisada com base em: 

• mapas da zona rural; 
• localização das escolas; 
• vias de acesso existentes. 

6.4. Condições de Trafegabilidade 

6.4.1. Também foram consideradas: 

• condições das estradas vicinais; 
• distância entre pontos de embarque; 
• segurança dos trajetos. 

6.5. Otimização Logística 

6.5.1. As rotas foram estruturadas de forma a: 

• evitar trajetos redundantes; 
• otimizar o tempo de deslocamento; 
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• reduzir custos operacionais. 

Importante destacar que a quilometragem indicada possui natureza 
estimativa, podendo sofrer ajustes operacionais durante a execução contratual, 
desde que devidamente justificados e autorizados pela Administração. 

A estruturação das rotas visa garantir eficiência administrativa, 
economicidade e segurança no transporte dos alunos, assegurando o acesso 
à educação para estudantes residentes na zona rural do Município de Selvíria/MS. 

7 – DO PRAZO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 O objeto deste Termo de Referência será executado sob a forma de prestação 
de serviços contínuos, durante o período letivo, estimado em 200 (duzentos) 
dias letivos, conforme o calendário escolar vigente da rede pública municipal de 
ensino. 

7.2 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura ou da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogada nos 
termos da legislação vigente, desde que haja interesse da Administração e 
vantajosidade econômica. 

7.3 A execução dos serviços terá início imediatamente após a emissão da 
Ordem de Serviço, respeitados os prazos operacionais necessários à 
mobilização da frota e dos profissionais, não podendo ultrapassar o prazo máximo 
de até 03 (três) dias úteis. 

7.4 Os serviços deverão ser executados diariamente, em dias letivos, conforme 
rotas, horários e itinerários previamente definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, podendo sofrer ajustes durante a vigência contratual, desde que 
devidamente justificados e autorizados pela Administração, sem prejuízo da 
continuidade do serviço. 

7.5 A contratada deverá manter a regularidade, pontualidade e segurança na 
execução do serviço, responsabilizando-se integralmente por quaisquer falhas 
que comprometam a prestação adequada do transporte escolar. 

8 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, 
por meio de servidor(es) formalmente designado(s) pela Secretaria Municipal 
de Educação, na condição de Fiscal do Contrato, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
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8.2 Compete ao fiscal do contrato acompanhar e verificar o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto à regularidade da 
execução das rotas, pontualidade, condições de segurança dos veículos, 
habilitação dos profissionais, bem como à quilometragem efetivamente 
percorrida, para fins de medição e pagamento. 

8.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de falhas na 
execução do contrato, nem transfere à Administração qualquer responsabilidade 
pela execução inadequada dos serviços. 

8.4 Eventuais irregularidades constatadas durante a execução contratual deverão 
ser formalmente registradas pelo fiscal do contrato, cabendo à contratada adotar 
as providências necessárias para a correção imediata, sob pena de aplicação 
das sanções previstas em contrato e na legislação vigente. 

8.5 A fiscalização poderá contar com o apoio técnico de outros setores da 
Administração, sempre que necessário, visando assegurar a adequada execução 
do objeto e o atendimento ao interesse público. 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO E VALOR DO PROCESSO 

 
9.1. Da Forma de Pagamento 

9.1.1. O pagamento pelos serviços prestados será realizado de forma mensal 
mediante apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da planilha de 
medição da quilometragem efetivamente executada (fornecida pela Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Estadual de Educação) devidamente 
conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 

9.1.2. A medição dos serviços terá como base a quilometragem efetivamente 
percorrida por rota, conforme valores unitários contratados por quilômetro 
rodado, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.1.3. O pagamento será efetuado no prazo previsto na legislação vigente, até 30 
(trinta) dias, contado a partir do recebimento definitivo da nota fiscal devidamente 
atestada. 

9.1.4 Não será efetuado pagamento por serviços não executados ou executados 
em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 
contrato. 

9.2. Do Valor do Processo 

9.2.1. O valor estimado da contratação foi apurado com base em pesquisa de 
preços de mercado, realizada por meio da obtenção de cotações válidas, 
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conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e na pesquisa de preços 
que integra o processo administrativo.  

9.2.2. Para a formação do valor estimado, foi adotado o critério da média 
aritmética simples dos valores apresentados pelos fornecedores consultados, 
considerando-se tal método o mais adequado para refletir o preço de mercado do 
objeto, evitando-se tanto o sobrepreço quanto a inexequibilidade da proposta. 

9.2.3. Ressalta-se que o valor estimado poderá ser ajustado e complementado 
pelo setor competente, quando da consolidação final do processo licitatório, 
observadas as quantidades efetivamente licitadas, os parâmetros definidos no 
edital e a disponibilidade orçamentária. 

9.2.4 O valor final a ser contratado será aquele resultante do procedimento 
licitatório, observando-se o critério de julgamento estabelecido no edital e as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 

10.1. Executar os serviços de transporte escolar de forma contínua, regular e 
segura, conforme rotas, horários, itinerários e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e no contrato. 

10.2. Disponibilizar veículos adequados ao transporte escolar, compatíveis 
com a capacidade exigida por rota, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, atendendo integralmente às normas do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB e demais legislações aplicáveis. 

10.3. Fornecer motoristas e monitores, quando aplicável, devidamente 
habilitados, capacitados e aptos ao exercício da função, observando todas as 
exigências legais, trabalhistas e de segurança. 

10.4. Garantir os meios e condições da utilização do aplicativo “SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E CONTROLE DE ROTAS POR APLICATIVO OU 
PLATAFORMA TECNOLÓGICA QUE PERMITA RASTREAMENTO E 
CONTROLE DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.” para seus motoristas e/ou 
monitores, sendo vinculado com o setor responsável por esse monitoramento. Na 
falta do aplicativo ou plataforma tecnológica para esse rastreamento será enviado 
fotos do tacógrafo diariamente para o setor responsável por esse monitoramento. 

10.6. Arcar integralmente com todos os custos operacionais necessários à 
execução do serviço, incluindo combustível, manutenção preventiva e corretiva, 
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peças, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e quaisquer 
outras despesas inerentes à atividade. 

10.7. Manter veículo reserva com características equivalentes ao veículo 
principal, garantindo sua substituição imediata e no prazo máximo de 24h informar 
se a substituição é temporário ou definitiva, em sendo definitiva apresentar a 
documentação e vistorias complementar do veículo.  

10.8. Garantir a regularidade, pontualidade e segurança na execução das 
rotas, responsabilizando-se por eventuais atrasos ou interrupções decorrentes de 
falhas operacionais ou manutenção 

10.9. Substituir imediatamente veículos ou profissionais que não atendam às 
condições exigidas neste Termo de Referência ou que comprometam a qualidade 
e a segurança do serviço. 

10.10. Cumprir rigorosamente a legislação vigente, incluindo normas de 
trânsito, segurança, meio ambiente, saúde e segurança do trabalho, bem como 
as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

10.11. Permitir e facilitar a fiscalização da execução contratual, disponibilizando 
ao Fiscal do Contrato todas as informações, documentos e registros necessários 
à verificação dos serviços prestados. 

10.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou 
a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, não cabendo à Administração 
qualquer responsabilidade solidária. 

10.13. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório, incluindo todas as documentações 
da contratada com datas vigentes. 

10.14. Comunicar previamente à Administração qualquer fato que possa 
comprometer a execução regular dos serviços, adotando as medidas necessárias 
para minimizar impactos. 

10.15. Atender às determinações da Administração, especialmente aquelas 
emanadas do Fiscal do Contrato, relativas à correção de falhas ou ajustes na 
execução dos serviços. 

10.16. Para atendimento da necessidade descrita, admite-se que o veículo seja 
disponibilizado por meio de locação, cabendo à contratada garantir que o bem 
atenda integralmente às especificações técnicas, condições de uso, segurança e 
regularidade exigidas neste Termo de Referência, bem como na legislação 
vigente e todas suas documentações pertinentes necessárias. Sendo necessário 
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a apresentação do contrato do veiculo locado juntamente com as documentações 
do veiculo em nome da empresa que está locando. 

11 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE COMPETENTE AO MUNICIPIO DE 
SELVIRIA MS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de 

servidor formalmente designado como Fiscal do Contrato, nos termos da 

legislação vigente. 

11.2. Fornecer à contratada as informações necessárias à adequada 

execução dos serviços, tais como rotas, horários, itinerários, calendário escolar e 

demais orientações pertinentes. 

11.3. Atestar a execução dos serviços, após verificação da quilometragem 

efetivamente percorrida e da regularidade da prestação, para fins de medição e 

pagamento. 

11.4. Efetuar o pagamento à contratada, nos prazos e condições estabelecidos 

no contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada. 

11.5. Comunicar formalmente à contratadas quaisquer irregularidades 

constatadas durante a execução dos serviços, estabelecendo prazos para 

correção, quando cabível. 

11.6. Aplicar as sanções administrativas, quando necessárias, conforme 

previsto no contrato e na legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.7. Promover os ajustes necessários nas rotas, horários ou itinerários, 

sempre que houver interesse público, mediante comunicação prévia à contratada. 

11.10. Disponibilizar os meios administrativos necessários ao 

acompanhamento e à fiscalização da execução contratual, sem interferir 

indevidamente na gestão operacional da contratada. 

 

12 – DAS PENALIDADES 

 
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
contratada, bem como a execução dos serviços em desacordo com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato, sujeitará a empresa às 
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sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2. Poderão ser aplicadas à contratada, conforme a gravidade da infração, as 
seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente: 
12.2.1. Advertência, por escrito, quando a irregularidade for considerada de 
menor gravidade e não causar prejuízo significativo à Administração ou aos 
usuários do serviço. 
12.2.2. Multa, nos percentuais e condições definidos no contrato, aplicada nos 
casos de: 

• atraso injustificado na execução dos serviços; 

• interrupção indevida do transporte escolar; 

• descumprimento de rotas, horários ou demais condições contratuais; 

• inexecução parcial do contrato. 

12.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo legal, nos casos de infrações graves 
ou reincidência. 
12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, quando caracterizada conduta dolosa, fraude, má-fé ou 
prejuízo relevante ao interesse público. 
12.5. A aplicação das penalidades não exime a contratada da obrigação de 
reparar os danos causados à Administração ou a terceiros; 
12.6. As sanções serão aplicadas mediante processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
12.7. A aplicação de penalidade não afasta a possibilidade de rescisão 
contratual, nos termos da legislação vigente; 
12.8. As penalidades observarão os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, considerando a gravidade da infração, os danos causados e a 
reincidência. 
 
 
 
 

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, mediante processo administrativo devidamente motivado, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando ocorrer qualquer das 
hipóteses previstas na legislação vigente. 

13.2. Constituem motivos para a rescisão contratual, entre outros: 

• O descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, das 

especificações constantes neste Termo de Referência ou das normas 

legais aplicáveis; 
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• A inexecução injustificada do objeto, a interrupção do serviço ou a 

prestação em desacordo com as condições estabelecidas; 

• A reincidência em faltas que tenham ensejado a aplicação de 

penalidades; 

• A falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou extinção 

da contratada, quando comprometer a execução do contrato; 

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, 

que impeçam a continuidade da execução contratual; 

• Razões de interesse público, devidamente justificadas pela 

Administração. 

13.3. A rescisão contratual poderá ocorrer de forma unilateral pela 
Administração, amigável, por acordo entre as partes, ou judicial, conforme o 
caso. 

13.4. Na hipótese de rescisão, a contratada fará jus ao pagamento pelos serviços 
efetivamente executados e devidamente atestados até a data da rescisão, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso. 

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. O contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nas hipóteses e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificadas e 
autorizadas pela autoridade competente. 

14.2. As alterações contratuais poderão ocorrer, entre outros casos, para: 

• Adequação do objeto às necessidades supervenientes da Administração, 

observados os limites legais; 

• Modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 

supressões quantitativas do objeto, respeitados os limites estabelecidos na 

legislação vigente; 

• alteração dos prazos de execução ou de vigência, quando devidamente 

justificada, sem prejuízo da continuidade do serviço; 

• Ajustes operacionais relativos a rotas, horários ou itinerários, decorrentes 

de alterações no calendário escolar, no número de usuários ou por interesse 

público. 

14.3. Qualquer alteração contratual deverá preservar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, vedadas modificações que descaracterizem o objeto 
originalmente contratado. 
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14.4. As alterações somente produzirão efeitos após formalização por escrito, 
sendo vedada a execução de serviços em desacordo com as condições 
originalmente pactuadas, sem a devida autorização da Administração. 

14.5. O valor contratado poderá ser reajustado após 12 meses, mediante 
aplicação do índice IPCA ou outro índice oficial que venha substituí-lo. 

15. JUSTIFICATIVA DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação por quilometragem rodada mostra-se a forma mais adequada 
para o objeto, pois permite que o pagamento seja proporcional ao serviço 
efetivamente prestado, garantindo maior economicidade e transparência na 
execução contratual. 

16. ECONOMICIDADE 

16.1. O modelo adotado evita custos fixos desnecessários à Administração, uma 
vez que o pagamento ocorrerá apenas pela quilometragem efetivamente 
executada, devidamente aferida e atestada pelo fiscal do contrato. 

17. COONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1. A quilometragem percorrida será aferida mediante registros operacionais, 
relatórios de controle de rotas, sistema de monitoramento e verificação periódica 
pela fiscalização contratual. 

18. SEGURANÇA DO TRANSPORTE ESCOLAR 

18.1. A contratada deverá observar todas as normas aplicáveis ao transporte 
escolar previstas no Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

19. INTERESSE PÚBLICO 

19.1. O serviço de transporte escolar possui natureza essencial, sendo 
indispensável para garantir o acesso dos alunos à educação básica, nos termos 
do art. 205 da Constituição Federal. 

20. DA FRAUDE OU CORRUPÇÃO E MATRIZ DE RISCOS 

20.1. A contratada deverá observar, durante toda a execução do contrato, os 
princípios da legalidade, moralidade, ética, transparência e boa-fé, 
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comprometendo-se a não praticar atos de fraude, corrupção, conluio, 
suborno ou qualquer outra conduta ilícita, direta ou indiretamente relacionada 
ao objeto contratado. 

20.2. Para os fins deste Termo de Referência, consideram-se práticas de fraude 
ou corrupção, entre outras: 

• Oferecer, prometer, dar ou autorizar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados à 

Administração; 

• Fraudar ou manipular o procedimento licitatório ou a execução contratual, 

inclusive mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente que 

vise frustrar o caráter competitivo do certame; 

• Apresentar documentação falsa ou informações inverídicas durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

• Praticar atos que causem prejuízo ao erário ou atentem contra os princípios 

da Administração Pública. 

20.3. A constatação de qualquer prática de fraude ou corrupção sujeitará a 
contratada às sanções administrativas, civis e penais cabíveis, incluindo a 
rescisão do contrato, aplicação das penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização nos termos da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais legislações aplicáveis. 

20.4. A Administração poderá adotar as medidas necessárias para a apuração 
dos fatos, inclusive com a comunicação aos órgãos de controle e fiscalização 
competentes, sempre que houver indícios de irregularidades. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de 
Referência, tendo em vista a natureza do serviço, que envolve a prestação 
contínua de transporte escolar, diretamente relacionada à segurança, 
regularidade e confiabilidade do atendimento aos alunos da rede pública 
municipal de ensino. 

21.2. A vedação à subcontratação visa assegurar maior controle da execução 
contratual, facilitar a fiscalização por parte da Administração e garantir que a 
empresa contratada seja integralmente responsável pelo cumprimento das 
obrigações técnicas, operacionais, trabalhistas e legais previstas no contrato. 

21.3. A contratada responderá de forma exclusiva e integral por todos os atos 
praticados na execução do contrato, não sendo admitida a transferência, total ou 
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parcial, das responsabilidades assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente e no instrumento contratual. 

22 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

22.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente do Município de Selvíria/MS, vinculadas à Secretaria 
Municipal de Educação, bem como às demais fontes de recursos legalmente 
disponíveis. 

22.2. A indicação específica das dotações orçamentárias será realizada no 
momento da formalização do contrato ou da emissão da nota de empenho, 
em conformidade com a legislação orçamentária e financeira vigente. 

22.3. A contratação está condicionada à existência de prévia dotação 
orçamentária suficiente, em observância ao princípio do equilíbrio orçamentário 
e às normas de responsabilidade fiscal. 

23 – CONTROLE DA QUILOMETRAGEM 

23.1. A quilometragem percorrida será aferida mediante controle realizado pelo 
fiscal do contrato, podendo ser utilizados sistemas eletrônicos de rastreamento, 
relatórios operacionais, registros de itinerários e demais instrumentos de 
verificação da execução do serviço. 

24 – SEGURANÇA DO TRANSPORTE ESCOLAR 

24.1. Os veículos utilizados na execução do serviço deverão atender 
integralmente às normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro e nas 
resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN relativas ao transporte 
escolar. 

25 – CONTINUIDADE DO SERVIÇO 

25.1. Considerando a natureza essencial do transporte escolar para garantia do 
acesso à educação, a contratada deverá assegurar a continuidade da prestação 
do serviço, adotando todas as medidas necessárias para evitar interrupções. 

26 – EQUILIBRIO ECONÔMINO-FINANCEIRO 

26.1. O contrato poderá ser revisado para restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da legislação vigente, quando ocorrerem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que impactem 
significativamente os custos da execução contratual. 
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27 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

27.1. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo destinado 
à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
transporte escolar, devendo ser observado integralmente pelos licitantes e pela 
futura contratada. 

27.2. Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência 
serão resolvidos pela Administração, à luz da legislação vigente, especialmente a 
Lei nº 14.133/2021, e dos princípios que regem a Administração Pública. 

27.3. A participação no procedimento licitatório implica na aceitação plena e 
irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, não 
cabendo alegação posterior de desconhecimento. 

27.4. Este Termo de Referência poderá ser complementado por anexos, 
esclarecimentos ou ajustes, desde que não alterem a essência do objeto, 
observadas as normas legais aplicáveis. 

27.5. Permanecem válidas todas as demais disposições constantes do processo 
administrativo, do edital e do contrato que vier a ser celebrado, no que não 
conflitarem com o presente Termo de Referência. 

Selvíria/MS, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Elisana Vieira Nogueira 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA – EXIGÊNCIA DE IDADE MÁXIMA 

DE 10 (DEZ) ANOS PARA A FROTA NO TRANSPORTE ESCOLAR 

 

1. Contextualização e interesse público envolvido 

1.1. O transporte escolar é serviço público de natureza contínua, prestado a 

público vulnerável (crianças e adolescentes), impondo à Administração o dever 

de adotar critérios objetivos de prevenção de riscos, com foco em segurança, 

confiabilidade operacional e redução da probabilidade de falhas mecânicas, 

preservando a regularidade da execução contratual e minimizando riscos de 

sinistros e interrupções. 

1.2. Assim, a definição de requisitos mínimos relacionados às condições do 

veículo não se confunde com preferência de marca/modelo, mas decorre da 

necessidade de assegurar um patamar mínimo de segurança e disponibilidade 

operacional, compatível com o objeto e com a rotina diária do serviço. 

2. Base normativa e dever de cautela (segurança como requisito mínimo) 

2.1. O Código de Trânsito Brasileiro estabelece requisitos específicos para 

veículos destinados à condução de escolares, condicionando a circulação à 

autorização do órgão executivo de trânsito e impondo inspeção semestral, além 

de requisitos de segurança e equipamentos obrigatórios (ex.: 

tacógrafo/registrador, cintos de segurança em número compatível com a lotação, 

e demais itens exigidos pela regulamentação aplicável). 

2.2. Para atendimento a inspeções e autorizações, a Administração pode 

estabelecer critérios preventivos complementares, desde que objetivos, 

motivados, proporcionais e pertinentes ao risco do serviço, o que se justifica 

especialmente no transporte escolar, pela relevância do bem jurídico tutelado 

(integridade física e segurança dos estudantes). 

3. Fundamentação técnica: segurança ativa e passiva, desgaste e ciclo de 

vida do objeto 

3.1. Veículos com menor tempo de uso, como regra, apresentam maior 

integridade e confiabilidade de componentes estruturais e de sistemas críticos, 

tais como: 

a) menor fadiga estrutural (carroceria, chassi, pontos de fixação, integridade de 

componentes); 
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b) maior confiabilidade de sistemas essenciais (freios, direção, suspensão, 

pneus/rodas e conjuntos); 

c) maior estabilidade de manutenção em condições adequadas dos itens de 

segurança exigidos e fiscalizados em inspeções periódicas. 

3.2. Ainda que todo veículo deva ser aprovado nas inspeções e estar regular 

perante o órgão de trânsito, a idade do veículo constitui um indicador objetivo 

(proxy) de desgaste acumulado, reduzindo a probabilidade de falhas típicas 

associadas à vida útil avançada (corrosão, folgas, fadiga de componentes, trincas, 

recorrência de manutenção corretiva). 

4. Confiabilidade mecânica e continuidade do serviço público 

4.1. A prestação do transporte escolar exige previsibilidade e continuidade: panes 

ou indisponibilidades em rota escolar podem gerar risco imediato, atrasos, 

necessidade de substituição emergencial e exposição dos alunos a situações de 

vulnerabilidade (paradas em via, transbordo improvisado, deslocamentos 

imprevistos). 

4.2. Veículos mais antigos, em termos estatísticos e de ciclo de vida, tendem a: 

a) demandar manutenções corretivas mais frequentes; 

b) apresentar maior probabilidade de falhas em itens críticos; 

c) aumentar o tempo “parado” por manutenção, com impacto direto no 

cumprimento do itinerário e na regularidade contratual. 

4.3. Portanto, a limitação de idade da frota se justifica como medida de gestão 

de risco e de garantia da continuidade do serviço público. 

5. Parâmetro “10 anos”: razoabilidade, proporcionalidade e competitividade 

5.1. O parâmetro de 10 (dez) anos não se mostra arbitrário, por constituir limite 

moderado, que busca equilibrar: 

a) segurança e confiabilidade do serviço de transporte de escolares; 

b) competitividade do certame e acesso do mercado; 

c) economicidade, evitando especificações excessivas. 

5.2. De forma excepcional e devidamente motivada, poderá a Administração 

admitir veículo com idade superior ao limite estabelecido, desde que o licitante 

comprove, mediante laudo técnico circunstanciado, acompanhado de ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) , subscrito por profissional legalmente 

habilitado (engº mecânico), que o veículo apresenta condições equivalentes ou 

superiores de segurança, confiabilidade mecânica e desempenho operacional, 
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compatíveis com o nível de risco do serviço de transporte escolar em área rural, 

ou seja, predominantemente estradas não pavimentadas. 

5.3. A eventual aceitação ficará condicionada à análise técnica da Administração, 

não constituindo direito subjetivo do particular, preservado o interesse público, a 

segurança dos usuários e a regular execução contratual. 

5.4. O Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul¹ também incorporou, em 

instrumentos de acompanhamento de gestão municipal, quesitos que penalizam 

a presença de veículos com mais de 10 anos de fabricação no transporte 

escolar Municipal no cálculo de indicadores de qualidade — por exemplo, 

perdas de pontuação no índice educacional quando a frota tem veículos acima de 

10 anos — indicando que a idade da frota é um fator de avaliação de qualidade 

na gestão municipal. 

5.5. No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo², já há 

reconhecimento de que a fixação de idade máxima para frota no transporte 

escolar se relaciona a segurança e conforto, podendo ser considerada razoável 

quando ponderada com a competitividade e a economicidade. 

5.6. Recente decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

reforça a legitimidade do critério, consignando, em síntese, que a idade máxima 

da frota fixada em 10 (dez) anos: 

a) encontra respaldo nas diretrizes do Ministério da Educação (Resolução 

FNDE/MEC nº 01/2021); 

b) visa assegurar confiabilidade mecânica e segurança no transporte; 

c) não é rechaçada pela jurisprudência quando ausentes elementos concretos de 

inadequação ao segmento de mercado licitado; e 

d) não representa barreira desmedida à competitividade quando sustentada por 

justificativa técnica vinculada às condições locais. Referência: (TC 

007715.989.25 e TC 007740.989.251 – Transporte Escolar / Planilha de Custos e 

Quantidades / Critério de Julgamento / Idade Máxima). 

 

 
¹ PORTARIA TC/MS Nº 163, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

2TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. Boletim de Atualização de Licitações e Contratos: agosto de 2025. 
Coordenação: Escola Paulista de Contas Públicas. 2025. Disponível em: 
<https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/noticias/Boletim%20Agosto.pdf\>. Acesso em: 11 fev. 2026. 
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6. Resolução FNDE/MEC nº 01/2021 – vida útil recomendada e fatores 

técnicos 

6.1. A Resolução FNDE/MEC nº 01/20212, ao tratar do tempo de uso e alienação 

de veículos escolares, estabelece diretriz técnica expressa quanto à vida útil 

recomendada, nos seguintes termos: 

 

(...) 

CAPÍTULO V – DO TEMPO DE USO E DA ALIENAÇÃO DOS 

VEÍCULOS ESCOLARES 

Art. 21. O tempo de vida útil recomendado para os veículos escolares 

será de acordo com sua característica, conforme segue: 

I – para ônibus escolares que trata o incisos I do art. 2º, é de dez anos, 

levando em consideração os seguintes fatores: 

a) a depreciação do veículo em razão de desgaste pelo uso, ação da 

natureza (intempéries) ou obsolescência, e a manutenção da segurança 

dos estudantes e os objetivos do Programa; 

b) as características construtivas e operacionais dos tipos de veículos 

escolares padronizados, classificados como veículos pesados, conforme 

inciso II, § 1º, art. 8º da Resolução Contran nº 798, de 2 de setembro de 

2020, e suas sucedâneas; e 

c) recomendação do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 644, 

de 9 de julho de 1993, do Ministério dos Transportes, realizado no âmbito 

da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT, 

constante da Cartilha “Cálculo de Tarifas de Ônibus Urbanos – 

Instruções Práticas Atualizadas”. 

6.2. Logo, o limite de 10 (dez) anos, além de tecnicamente justificável, alinha-se 

a diretriz setorial do FNDE/MEC, reforçando a pertinência do critério como medida 

de segurança e confiabilidade operacional. 

6.3. Encontra-se respaldada também na Apostila de Transporte escolar Aspectos 

Regulatórios do Transporte Escolar (FNDE)³ e no Guia do Transporte escolar do 

(FNDE). Equiparando assim os veículos da frota escolar terceirizada com a frota 

dos veículos Caminho da Escola trazendo a real segurança ao tempo de idade 

dos veículos do transporte escolar e segurança dos alunos transportados. 

 
2 BRASIL. Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Conselho Deliberativo. Resolução nº 01, 
de 20 de abril de 2021. Estabelece diretrizes e orientações para o apoio técnico e financeiro na aquisição, utilização e 
monitoramento da gestão de veículos de transporte escolar (...) no âmbito do Programa Caminho da Escola. Disponível em: 
<https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2021/resolucao-no-1-de-20-de-abril-de-2021>. 
Acesso em: 11 fev. 2026. 
³https://www.fnde.gov.br/phocadownload/programas/transporte_escolar/manuais_material_apoio/apostila_transporte_escolar-
_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar.pdf 
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7. Conclusão  

7.1. Diante do exposto, a exigência de que os veículos destinados ao transporte 

escolar possuam idade máxima de 10 (dez) anos apresenta fundamentação 

técnica e jurídica suficiente, por: 

a) relacionar-se diretamente à segurança, à confiabilidade mecânica e à 

continuidade do serviço; 

b) adotar parâmetro objetivo e moderado, evitando exigências excessivas; 

c) encontrar respaldo em diretriz do FNDE/MEC (Resolução FNDE/MEC nº 

01/2021); 

d) o Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, penalidade no índice de 

avaliação de qualidade na gestão escolar a presença de veículos com mais 

de 10 anos de fabricação no transporte escolar. 

e) possuir reconhecimento em jurisprudência exarada pelo TCE-SP, que não 

condena exigência da espécie quando ausentes elementos concretos de 

inadequação ao mercado e quando presente justificativa técnica vinculada às 

condições locais. 

7.2. Assim, o requisito deve permanecer do Termo de Referência/edital como 

condição mínima de execução, devidamente motivada, preservando-se 

simultaneamente a preservação de segurança dos alunos, continuidade do 

serviço público, mantidas a competitividade e isonomia entre transporte escolar 

terceirizado e transporte escolar da frota própria. 

 

 

Selvíria – MS, 23 de Abril de 2026 
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